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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

CONCORDIA - PORTARIAS

 

 

PORTARIA Nº 267 / 2023 - PORTARIAS/CON (11.01.04.49) 

 

Nº do Protocolo: 23351.006573/2023-67

Concórdia-SC, 07 de novembro de 2023.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus
Concórdia, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 104 de 28/01/2020, publicada
no DOU de 29/01/2020, RESOLVE:
 
 

Art. 1º. Criar o setor de Ambulatório de Enfermagem do IFC Campus Concórdia, vinculado ao
SISAE ? Serviço Integrado de Suporte e Acompanhamento Educacional, com as atribuições que
seguem:
 
Coordenar serviços de enfermagem:

 
Padronizar normas e procedimentos de enfermagem;

Monitorar processo de trabalho de enfermagem;

Aplicar métodos para avaliação de qualidade dos serviços de enfermagem;

Selecionar materiais e equipamentos de enfermagem;

Planejar educação continuada para a equipe de enfermagem;

 

 
Planejar ações de enfermagem:

 
Levantar necessidades, problemas e diagnosticar situação;

Participar da elaboração de projetos de ação e políticas de saúde;

Implementar e participar de ações e projetos para promoção e prevenção da saúde;

Elaborar material educativo;

Executar   outras   tarefas   de   mesma   natureza   e   nível   de   complexidades associadas ao
ambiente organizacional e assistência de enfermagem;

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão

Avaliar resultados;

 

Prestar assistência de enfermagem:

 
Realizar consultas de enfermagem;

Prestar assistência de enfermagem aos membros da comunidade interna;

Prestar assistência direta em situações graves;

Participar da equipe multiprofissional de saúde;

Realizar procedimentos gerais de enfermagem; 

Realizar registros de enfermagem;
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Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da emissão.

 

 

 

 

(Assinado digitalmente em 08/11/2023 09:53 ) 

RUDINEI KOCK EXTERCKOTER 

DIRETOR GERAL - TITULAR 

DG/CON (11.01.04.01) 

Matrícula: 1602015 
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